
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - CEP.: 29843-000 
Telefax: (27) 3753-1001 — e-mail: financeiroQvilapavao.es.gov.br 

Vila Pavão — ES, 11 de novembro de 2022 

SEMFO: Memorando nº155/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005457/2022 
: at ABERTURA: 16/11/2022 HORA: 08:16: É Ao Exmº Prefeito Municipal REQUERENTE: SECRETARIAM. DE FINANÇAS E 7» 

ASSUNTO: MEM N 156/005 A 

Sr. Uelikson Boone REM: Ny (OMARA? = SEMPO 
A 

N 

. Vs Assunto: Empenho Integral do Parcelamento de INSS Co o é 
E , 

Senhor Prefeito: 

Servimos do presente para solicitar de V. ex.º que se digne autorizar o Setor de 
Contabilidade a EMPENHAR a quantia de R$ 492.362,86 (Quatrocentos e noventa 
e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos) em nome do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), referente ao Valor Integral do 
Parcelamento da Medida Provisória 778/2017, Lei nº 13.485,17 — PREM 
Parcelamento nº 642670781, cujas parcelas estavam sendo debitadas 

automaticamente na conta 9.200-2 (FPM). 

Atenciosamente 

(O) | 

Valdecir Be 
Sec. Municipal dg 

s Orçament 
Bacrato 4 Í 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
neo sea GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

  

3 - Código do Pagamento 4308 
  

4 - Competência 11/2022 
  

5 - Identificador 126.658.976/0008-6 
  1 - Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 

  

  

  

  

  

6 - Valor do INSS 492.362,86 MUNICIPIO DE VILA PAVAO 

TR PAVAO 80 1 ANDAR 7- 

CENTRO - VILA PAVAO - ES - 29.843-000 
8 

2 - Vencimento: 30/11/2022 9 - Valor de Outras Entidades 0,00 
CNPJICEI: 36.350.346/0001-67 

no Parcelamento: 642670781 10 - ATM/Multa e Juros 0,00 
Âmbito: Administrativo 
Guia de Quitação 

Pagávol em qualquer agência bancária até o vencimento. 11- Total 492.362,86 O IDENTIFICADOR CONSTANTE NO CAMPO 5 NÃO DEVE SER ALTERADO.   
    12 - Autorização Bancária 

  

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em 10/11/2022 às 08h14 

  

  

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

    

3 - Código-do Pagamento 4308 
  

4 - Competência 11/2022 
  

5 - Identificador 126.658.976/0008-8 
  1 - Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 

MUNICIPIO DE VILA PAVAO 6 - Valor do INSS 492.362,86 
  

  

  

  

O IDENTIFICADOR CONSTANTE NO CAMPO 5 NÃO DEVE SER ALTERADO, 

    
TR PAVAO 80 1 ANDAR 7. 
CENTRO - VILA PAVAO - ES 29.843-000 8 

2 - Vencimento: 30/11/2022 9 - Valor de Outras Entidades 0,00 
CNPJ/CEI: 36.350.346/0001-67 
Parcelamento: 642670781 10 - ATM/Multa e Juros 0,00 Âmbito: Administrativo 
Guia de Quitação 

Pagável em qualquer agência bancária até o vencimento. 11 - Total 492.362,86 

    12 - Autorização Bancária 

  

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em 10/11/2022 às 08h14 

  

 



Mo PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
Cid ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO      Ra é 
tag É > á ai 

Mig ÃO 

DESPACHO 

Processo Administrativo nº 005457/2022 de 16/11/2022 

Requerente: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 

Requerido: Prefeito Municipal. 

/ 

Assunto: Empenho integral do parcelamento de INSS. 

4 

É solicitado no Processo Administrativo nº 005456/2022.. MEM/SEMFO/PMVP/ Nº 

154/2022, de lavra da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos; que requer 

empenho em nome do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

Desta forma, tendo em vista o acima requerido, autorizo o prosseguimento do feito e 

encaminho os presentes autos ao Setor de Contabilidade para conhecimento e 

providências cabiveis. 

Vila Pavão/ES, 16 de novembro de 2022. 

N 

“Y Dose e 

UELIKSON BOONE 

Prefeito Municipal 

  

 



www.cnm.org.br 

  

NOTA TÉCNICA Nº 19/2022 

Brasília, 1 de junho de 2022. 

  

ÁREA: Contabilidade Municipal e Finanças Municipais 

TÍTULO: Tratamento contábil da receita oriunda da cessão onerosa de 2022 

REFERÊNCIA: Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010 

Lei nº 13.885, de 17 de outubro de 2019 

Lei Complementar nº 176, de 29 de dezembro de 2020 

Nota Técnica SEI nº 23290/2022/ME 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 

Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) 

  

Considerando que a Lei nº 12:276/2010 autoriza a União a ceder onerosamente à Petrobrás 

Petróleo Brasileiro S.A - Petrobrás o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, gás 

natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

Considerando que durante a exploração foi identificado um volume excedente de óleo em áreas 

do Pré-Sal, chamado de "excedente da cessão onerosa"; 

Considerando que pelo direito de exploração as empresas devem pagar um bônus de 

assinatura, que deve ser repartido entre Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 

critérios estabelecidos pela nº 13.885/2019; 

Considerando que a LC 176/2020, quando sancionada, a União se comprometeu em entregar 

adicionalmente ao recurso da cessão onerosa, conforme o leilão do excedente do bônus de 

assinatura para os blocos de Atapu e Sépia, o montante correspondente a R$ 4 bilhões aos 

Estados e Municípios; 

Considerando que a partilha do recurso extra pela LC 176/2020 será conforme os coeficientes 

do ICMS correspondente a cada Estado, sendo que a União transferirá 75% diretamente aos 

Estados e 25% aos Municípios correspondentes; 

Considerando que em 17 de dezembro de 2021 a Agência Nacional de Petróleo - ANP realizou 

leilão do excedente da cessão onerosa com uma arrecadação de R$ 11,140 bilhões, e que após 

os devidos cálculos, R$ 1,671 bilhões pela cessão onerosa e R$ 1 bilhão pelo repasse extra da LC 

176/20, totalizando R$ 2,671 bilhões que foram distribuídos aos Municípios brasileiros; 

Considerando que os recursos foram depositados no mês de maio de 2022 na conta bancária 
do Fundo Especial do Petróleo (FEP) no Banco do Brasil, aberta e já em uso pelo Município. E 

que o valor será destacado no informe BB repasse para facilitar a segregação do montante da 

FEP, que também tem previsão de arrecadação para a mesma data; 

Sede: St. de Grandes Áreas Norte, Quadra 601 Módulo N, Brasília/DF * CEP 70.830-010 « Brasília — DF « Tel: (61) 2101-6000 

Escritório: Rua Marcílio Dias nº 574 — Bairro Menino de Deus * CEP 90130-000 + Porto Alegre — RS » Tel/Fax: (51) 3232-3330
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Considerando que de acordo com o disposto na 92 edição do Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público (MCASP), as Transferências de Recursos Intergovernamentais compreendem as 
transferências entre entes da Federação distintos, e representam a entrega de recursos de um 
ente (chamado “transferidor”) a outro (chamado “beneficiário” ou “recebedor”). A presente 
nota é destinada ao ente beneficiário, ou seja, o Município: 

ESCLARECEMOS: 

|| Diferentemente do ano de 2019, em que a classificação por fonte de recurso não 
deveria ser confundida com a fonte de royalties, no ano de 2022, por meio da Nota 
Técnica SEI nº 23290/2022/ME, a Secretária do Tesouro Nacional instruiu que deveria 
ser utilizado a classificação 704 - Transferência da União Referente a Royalties do 
Petróleo e Gás Natural. Segundo a STN, a escolha da classificação justifica-se pelo fato 
de que o código de fonte ou destinação de recursos “704” terá a sua nomenclatura e 
especificação alterados em 2023 para evidenciar tanto a arrecadação de royalties de 
petróleo e gás natural, quanto a cota-parte do bônus de assinatura de contrato de 
partilha de produção. . 

Il. A parcela da receita oriunda da cessão onerosa que ingressou nos cofres municipais no 
mês de maio de 2022 reforçará a Lei Orçamentária Municipal que já se encontra em 
execução, para os Municípios que não previram originalmente tal ingresso de recurso. 
Com isso, deverão ser aprovados créditos adicionais na modalidade suplementar ou 

especial indicando como fonte o excesso de arrecadação. 

ll. Visto no exercício financeiro de 2022 foram atendidos tanto os elementos que 
caracterizam o fato gerador da receita oriunda da cessão onerosa - determinação legal, 
realização do leilão e cálculo dos valores a serem distribuídos — como o ingresso efetivo 
no caixa (dias 20 e 24 de maio), os registros contábeis pelo regime de competência 
coincidirão com o atendimento do art. 35 da Lei 4.320/1964, ou seja, a realização a 
receita orçamentária. 

  

  
Clique em https://bit.ly/3PuO1dF e veja os valores da receita oriunda da cessão onerosa para 
cada Município brasileiro.     

IV. No momento do ingresso da receita oriunda da cessão onerosa será registrada o fluxo 
caixa pelo efetivo ingresso dos recursos nos cofres municipais conjuntamente com a 
realização da receita orçamentária e o correspondente controle de disponibilidade. 
Registre-se que na realização da receita orçamentária deve ser identificada a respectiva 
fonte de recursos (704 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 
Natural), conforme exemplo a seguir. 

Sede: St. de Grandes Áreas Norte, Quadra 601 Módulo N, Brasília/DF * CEP 70.830-010 « Brasília — DE « Tel: (61) 2101-6000 
Escritório: Rua Marcílio Dias nº 574 — Bairro Menino de Deus * CEP 90130-000 + Porto Alegre — RS » Tel/Fax: (51) 3232-3330
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Exemplo: registro do ingresso de recurso e da realização da receita da cessão onerosa no valor 
de R$ 305.209,32, em valores brutos, ocorrida em 20 de maio de 2022. 

Lançamento da abertura de crédito adicional naqueles Municípios que não previram o ingresso 

do referido recurso na Lei Orçamentária Anual: 

  

  

  
  

  

  

  

  
          

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Previsão Adicional de Receita Orçamentária 305.209,32 
C — Receita a Realizar 305.209,32 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Dotação Adicional — Crédito Suplementar Ou Orçamentária 305.209,32 
D - Dotação Adicional - Crédito Especial 

C — Crédito Disponível 305.209,32 
  

Em seguida, os lançamentos relativos à execução dos valores arrecadados: 

  

  

  
  

Título da Conta , Natureza da Informação Valor 
E D — Ativo — Caixa e Equivalentes de Caixa Patrimonial 305.209,32 

C—VPA Transferências Intergovernamentais — 305.209,32 

Constitucionais e Legais — Inter OFSS União 
  

  

  

  
      

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D —- Receita a Realizar Orçamentária 305.209,32 
C — Receita Realizada 305.209,32       

1,7.1.2.99.0.0 - Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Naturais/ Fonte: 704 “Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural. 

  

  

  
  

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Controle de Disponibilidade de Recursos Controle 305.209,32 

C — Disponibilidade por Destinação de Recursos — DDR 305.209,32           

V. Por ser classificada como receita corrente e compor a base da receita corrente líquida 

(RCL), a receita oriunda da cessão onerosa integrará a base de cálculo da contribuição 

ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), devendo ser 

recolhido o percentual de 1% sobre o total da receita recebida. Registre-se que não 

será usado a receita oriunda da cessão onerosa para pagar o PASEP, em razão das 

vinculações dispostas no Item Vl. Como houve a retenção do PASEP na Fonte, os 

lançamentos a seguir devem ser efetuados. 

Exemplo: registro da retenção do PASEP no percentual de 1% sobre o valor bruto da receita da 

  

  

  
  

cessão onerosa no valor de R$ 305.209,32, perfazendo o montante de R$ 3.052,09. 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D-—VPD PASEP Patrimonial 3.052,09 

C — Passivo — Pasep a Pagar 3.052,09           

Sede: St. de Grandes Áreas Norte, Quadra 601 Módulo N, Brasília/DF * CEP 70.830-010 * Brasília — DE e Tel: (61) 2101-6000 

Escritório: Rua Marcílio Dias nº 574 —- Bairro Menino de Deus * CEP 90130-000 + Porto Alegre — RS e Tel/Fax: (51) 3232-3330



www.cnm.org.br 

  

  

  

    

  

  

  

    

  

  

  

    

  

  

  

    

  

  

  

    

  

  

  

    

  

  

  

              

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Crédito Disponível Orçamentária 3.052,09 

C — Crédito Empenhado a Liquidar 3.052,09 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D - Disponibilidade por Destinação de Recurso - DDR Controle 3.052,09 

C — DDR Comprometida por Empenho 3.052,09 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Crédito Empenhado a Liquidar Orçamentária 3.052,09 

C — Crédito Empenhado Liquidado a Pagar 3.052,09 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — DDR Comprometida por Empenho Controle 3.052,09 

C- DDR Comprometida por Liquidação 3.052,09 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Passivo — Pasep a Pagar Patrimonial 3.052,09 

C— Caixa e Equivalentes de Caixa 3.052,09 

Título da Conta Natureza da Informação Válor 

D — Crédito Empenhado Liquidado a Pagar Orçamentária 3.052,09 

C — Crédito Empenhado Liquidado Pago 3.052,09 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — DDR Comprometida por Liquidação Controle 3.052,09 

C- DDR Utilizada 3.052,09 

VI. | Conforme disposto na Lei nº 13.885/2019, a receita oriunda da cessão onerosa poderá 

ser aplicada em: 

a. Despesas previdenciárias correntes junto ao INSS/RPPS: contribuição patronal a 

pagar do mês ou de meses anteriores, contribuição do segurado do mês ou de 

meses anteriores (consignação feita e não repassada); 

»0
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5 Parcelamento de débitos previdenciários junto ao INSS/RPPS; 

Pagamento de compensação previdenciária; 

Aportes para cobertura do déficit financeiro junto ao RPPS; 

Amortização do déficit atuarial junto ao RPPS; 

Realização de obras ou compra de bens permanentes (bens móveis e bens 

imóveis), classificados como investimentos. 

Vil. - Caso o ente federado faça a opção de aplicar a receita oriunda da cessão onerosa em 

investimentos em saúde e educação, esses valores não deverão ser computados para 

fins de aplicação dos limites mínimos obrigatórios definidos pela Constituição Federal 
de 1988. 

  

  

IMPORTANTE: Mesmo os recursos creditados no dia 24 de maio, oriundos da LC 176/2020, 

prevalecem com a mesma vinculação originária da Cessão Onerosa para todo montante 
repassado, conforme Item Vl.     
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VIII. As possíveis aplicações relacionadas no Item VI podem se referir a exercícios anteriores 

a 2022, exercício corrente (2022) e exercício futuro (2023), ainda que tenham sido 

empenhadas e liquidadas. 

IX. No caso de aplicação dos recursos recebidos em exercício futuro (2023), deverá ser 
criada uma reserva financeira específica para pagamento das despesas previdenciárias 
com os fundos previdenciários, inclusive, os decorrentes de obrigações acessórias e 

contribuições incidentes sobre o 13º salário do respectivo ente e de todas as pessoas 

jurídicas de direito público e privado integrantes de sua administração direta e indireta, 

ressalvadas as empresas estatais independentes. 

  

Os lançamentos a serem efetuados dependerão da destinação final desses recursos (os 

exemplos a seguir são apenas ilustrativos).       

Exemplo 1 - Pagamento de parcelamento de débitos previdenciários (patronal e servidor) junto 
ao RPPS em junho de 2022, no valor de R$ 218.000,00: 

  

  

    

    

  

  

    

  

  

  

        

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
E D — Crédito Disponível Orçamentária 218.000,00 

C — Crédito Empenhado a Liguidar 218.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Execução da Disponibilidade de Recursos (DDR) Controle 218.000,00 

C- DDR Comprometida por Empenho 218.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Crédito Empenhado a Liquidar Orçamentária 218.000,00 

C — Crédito Empenhado em Liquidação 218.000,00       

Obs.: o lançamento em liquidação será feito naqueles Municípios em que o TCE/TCM exige que passe por 

mais essa etapa ou que os sistemas contábeis assim também estejam parametrizados para as despesas 

correntes. Caso contrário, no caso de tratar de despesa corrente já empenhada, o crédito empenhado a 

liquidar pode ter como contrapartida o crédito liquidado a pagar. 

  

  

    

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Passivo Circulante — Parcelamento de Débitos Patrimonial 218.000,00 

Previdenciários RPPS (P) 

C — Passivo Circulante — Parcelamento de Débitos 218.000,00 

Previdenciários RPPS (F) 
  

  

  

            
Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Crédito Empenhado em Liquidação Orçamentária 218.000,00 

C — Crédito Empenhado Liquidado a Pagar 218.000,00 
  

Obs.: caso tenha sido feito o lançamento em liquidação, caso contrário, o crédito empenhado liquidado a 

pagar pode ter como contrapartida o crédito empenhado a liquidar. 
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Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — DDR Comprometida por Empenho Controle 218.000,00 

C — DDR Comprometida por Liquidação 218.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Passivo Circulante — Parcelamento de Débitos Patrimonial 218.000,00 

Previdenciários RPPS (F) 

C — Caixa e Equivalentes de Caixa 218.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Crédito Empenhado Liquidado a Pagar Orçamentária 218.000,00 

C — Crédito Empenhado Liquidado Pago 218.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D —- DDR Comprometida por Liquidação Controle 218.000,00 

C — DDR Utilizada 218.000,00           

Exemplo 2 — pagamento de contribuição patronal do mês, no valor de R$ 86.000,00. Neste 

exemplo será considerado que a despesa será novamente empenhada em função da nova fonte 

de recursos. 

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Crédito Disponível Orçamentária 86.000,00 
C — Crédito Empenhado a Liquidar 86.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Execução da Disponibilidade de Recursos (DDR) Controle 86.000,00 

C-— DDR Comprometida por Empenho 86.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — VPD — Despesa de Contribuição Patronal Patrimonial 86.000,00 
C — Passivo Circulante — Contribuição Patronal a Pagar 86.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 

D — Crédito Empenhado a Liquidar Orçamentária 86.000,00 
C — Crédito Empenhado Liquidado a Pagar 86.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — DDR Comprometida por Empenho Controle 86.000,00 
C— DDR Comprometida por Liquidação 86.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Passivo Circulante — Contribuição Patronal a Pagar Patrimonial 86.000,00 

o) 
C — Caixa e Equivalentes de Caixa 86.000,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D = Crédito Empenhado Liquidado a Pagar Orçamentária 86.000,00 
C — Crédito Empenhado Liquidado Pago 86.000,00           
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Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — DDR Comprometida por Liquidação Controle 86.000,00 
C- DDR Utilizada 86.000,00         

Exemplo 3 - Aquisição de macas à vista para atender necessidades do posto de saúde do 
Município, no valor de R$ 62.800,00. 

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  
            

  

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Crédito Disponível Orçamentária 62.800,00 
C— Crédito Empenhado a Liquidar 62.800,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Execução da Disponibilidade de Recursos (DDR) Controle 62.800,00 
C- DDR Comprometida por Empenho 62.800,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Crédito Empenhado a Liquidar Orçamentária 62.800,00 
C — Crédito Empenhado em Liquidação 62.800,00 

' Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Ativo Não Circulante — Equipamento Hospitalar Patrimonial 62.800,00 
C — Passivo Circulante — Contas a Pagar (F) 62.800,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Crédito Empenhado em Liquidação Orçamentária 62.800,00 
C — Crédito Empenhado Liquidado a Pagar 62.800,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — DDR Comprometida por Empenho Controle 62.800,00 
C — DDR Comprometida por Liquidação 62.800,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Passivo Circulante — Contas a Pagar (F) Patrimonial 62.800,00 
C- Caixa e Equivalentes de Caixa 62.800,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — Crédito Empenhado Liquidado a Pagar Orçamentária 62.800,00 
C — Crédito Empenhado Liquidado Pago 62.800,00 

Título da Conta Natureza da Informação Valor 
D — DDR Comprometida por Liquidação Controle 62.800,00 

C— DDR Utilizada 62.800,00 

Do SOBRE AS VINCULAÇÕES E A RECEITA ORIUNDA DA CESSÃO ONEROSA 
  

X. Como não constitui uma receita tributária, o que implica não compor a base para 

aplicação dos mínimos legais/constitucionais, a receita oriunda da cessão onerosa não 

integra a base de cálculo para fins de aplicação mínima de 25% em Manutenção e 
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Desenvolvimento da Educação (MDE). Da mesma forma, a receita da cessão onerosa 

não sofrerá retenção para composição do Fundo de Desenvolvimento da Educação e 

Valorização dos Profissionais do Magistério (Fundeb). 

XL. | Como não constitui uma receita tributária, o que implica não compor a base para 

aplicação dos mínimos legais/constitucionais, a receita oriunda da cessão onerosa 

também não integra a base de cálculo para fins de aplicação mínima dos 15% com 

Ações e Serviços Públicos em Saúde (ASPS). 

XIl. | Como a receita oriunda da cessão onerosa tem como característica a transferência não- 

ordinária de recursos da União para os Municípios por meio de lei especifica, esse valor 

não comporá as receitas pré-definidas pelo art. 29A da Constituição para partilha com o 

Poder Legislativo. Portanto, a receita oriunda da cessão onerosa também não comporá 

a base de cálculo para repasse ao legislativo a título de duodécimo. 

XI. Registre-se que a receita oriunda da cessão onerosa integrará a base da receita 

corrente líquida (RCL) para efeito de base na definição dos limites fiscais previstos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) com Despesa de Pessoal, Dívida Consolidada e 

Operação de Crédito e Garantia. 

XIV. Registre-se que o Tribunal de Contas ao qual o Município encontra-se jurisdicionado 

deve ser consultado sobre as orientações aqui apresentadas, prevalecendo seu 

entendimento sobre o tema. 

Contabilidade Municipal/CNM Finanças Municipais/CNM 

contabilidade.municipalDcnm.org.br financas O cnm.org.br 

(61) 2101-6070 (61) 2101.6009 
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Nota Técnica SEI nº 23290/2022/ME 

Assunto: Orientações sobre o Registro da Receita oriunda da Cessão Onerosa do Bônus de 

Assinatura do Pré-Sal para Municípios e Estados. 

Senhor Subsecretário, 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

k; Esta Nota Técnica apresenta orientações quanto à contabilização dos recursos provenientes 

da distribuição aos Estados, Distrito Federal e Municípios, por parte da União, dos valores arrecadados 
com o leilão dos volumes excedentes ao limite a que se refere o $ 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de 

junho de 2010, de acordo com o estabelecido pela Lei Federal nº 13.885, de 17 de outubro de 2019, 

ocorrido em dezembro de 2021. 

CONTEXTUALIZAÇÃO 

ds A Lei nº 12.276/2010 autoriza a União a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A — 
Petrobrás, o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 
fluidos. De acordo com a lei, o contrato de cessão limita a extração de petróleo a cinco bilhões de barris. 

Durante a exploração foi identificado um volume excedente de óleo em áreas do Pré- Sal, chamado 

“excedente da cessão onerosa”. Pelo direito de exploração, as empresas devem pagar um Bônus de 

Assinatura, que deve ser repartido entre Estados, Distrito Federal e Municípios conforme critérios 

estabelecidos na Lei nº 13.885/2019. Em 17/12/2021, a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural c 

Biocombustíveis - ANP rcalizou o leilão do excedente da cessão onerosa, com uma arrecadação de R$ 

11,140 bilhões em bônus de assinatura. 

3. Conforme estabelecido na Lei nº 13.885, de 17 de outubro de 2019, do total arrecadado, 

33% (R$ 3.676.200.000,00) foram distribuídos aos estados, DF e municípios. Diferentemente do ocorrido 

no pagamento do Leilão em dezembro de 2019, houve um repasse adicional aos estados, DF e municípios 

no valor de R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), conforme $ 4º do art. 1º da Lei 13.855, de 17 

de outubro de 2019 (Incluído pela Lei Complementar nº 176, de 2020). Os repasses normal c adicional 

ocorreram nos dias 20/05 e 24/05, respectivamente, totalizando a distribuição do montante de R$ 

7.676.200.000,00 (sete bilhões, seiscentos e setenta e seis milhões e duzentos mil reais). 

4. Esclarecemos que após a realização do primeiro leilão, em novembro de 2019, a Secretaria 

do Tesouro Nacional - STN publicou a Nota Técnica SEI nº 11490/2019/ME, com orientações para o 

registro da receita decorrente desse primeiro repasse. Com as atualizações realizadas no Ementário da 

Receita e com a padronização das Fontes ou Destinações de Recursos definida por meio da Portaria SIN



nº 710/2021, houve necessidade de alterar as classificações orçamentárias indicadas para registro das 
receitas, o que justifica a publicação de nova nota técnica. 

PROCEDIMENTOS 

5. Em relação à contabilização da receita, sob a ótica patrimonial deverá ser reconhecida uma 
variação patrimonial aumentativa — Transferências Inter Governamentais — Constitucionais e Legais - 
Inter OFSS — União, conta 4.5.2.1.3.XX.XX (PCASP — Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
Hederação). Quanto ao aspecto orçamentário, a natureza de receita indicada é 1.7.1.2.99.0.0 - Outras 
Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais, visto que a 
classificação específica para este tipo de transferência realizada pela União será incluída no Ementário da 
Natureza das Receitas válido para o exercício de 2023, dentro do grupo 1.7.1.2.00.0.0 - Transferências das 
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais. 

6. De acordo com a classificação orçamentária citada no parágrafo anterior, observa-se que a 
arrecadação constitui receita corrente, e que, portanto, entrará no computo da RCL — Receita Corrente 
Líquida. Entretanto, não constitui receita tributária, o que implica não compor a base para aplicação dos 
mínimos legais/constitucionais, como saúde, educação ou Fundeb - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 

7. Quanto à classificação por fonte ou destinação de recursos, como a destinação da receita 
decorrente da cessão onerosa é vinculada, ou seja, como há vinculação entre a origem e a aplicação dos 
recursos de acordo com as finalidades especificadas na norma, deverá ser utilizada a classificação 704 - 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural. A utilização dessa classificação 
sc justifica pelo fato de que o código de fonte ou destinação de recursos “704” terá a sua nomenclatura e 
especificação alterados em 2023 para evidenciar tanto a arrecadação de royalties de petróleo e gás natural, 
quanto a cota-parte do bônus de assinatura de contrato de partilha de produção. 

8. A destinação dos recursos é estabelecida no 881º e 3º do art.1º da Lei nº 13.885/2019, 
conforme transcrito abaixo: 

$ 1º Os Estados e o Distrito Federal destinarão os 

recursos de que trata o caput deste artigo 
exclusivamente para o pagamento das despesas: 

I- previdenciárias do respectivo ente e 
de todas as pessoas jurídicas de direito público e 
privado integrantes de sua administração direta e 
indireta, ressalvadas as empresas estatais 

independentes, com: 

a) os fundos previdenciários de servidores 
públicos; 

b) as contribuições sociais de que tratam as 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8212, de 24 de julho de 1991, inclusive os 
decorrentes do descumprimento de obrigações 
acessórias e os de contribuições incidentes sobre 
o décimo terceiro salário; 

NI - com investimento. 

8 2º A utilização dos recursos de que trata o cammt



deste artigo nas despesas previstas no inciso II do 

$ 1º deste artigo pelos Estados e pelo Distrito 
Federal fica condicionada à criação de reserva 

financeira específica para pagamento das despesas 

de que tratam as alíneas a e b do inciso I do $ 1º 

deste artigo, vincendas até o exercício financeiro 

do ano subsequente ao ano da transferência de 
recursos pela União. 

9 3º Os Municípios destinarão os recursos de que 
trata o caput deste artigo alternativamente para: 

IM - criação de reserva financeira 

específica para pagamento das despesas 

previdenciárias com os fundos previdenciários de 

servidores públicos ou com as contribuições 
sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, inclusive os decorrentes do 

descumprimento de obrigações acessórias c os de 

contribuições incidentes sobre o décimo terceiro 
salário, do respectivo ente e de todas as pessoas 

jurídicas de direito público e privado integrantes 

' de sua administração direta e indireta, ressalvadas 

as empresas estatais independentes, vincendas até 

o exercício financeiro do ano subsequente ao ano 

da transferência de recursos pela União; ou 

IV - investimento. 

9. Dessa forma, observa-se que os Estados e o Distrito Federal deverão aplicar os recursos 
oriundos dessa arrecadação em despesas previdenciárias e em despesas com contribuições sociais aos 
regimes de previdência, incluindo a constituição de fundos de reserva para pagamento dessas despesas 
vicendas até o exercício financeiro subsequente ao ano de transferência. Somente após a constituição 
dessa reserva, esses entes poderão aplicar os recursos remanescentes em investimentos. Já os municípios 

poderão aplicar os recursos alternativamente na criação de reserva para despesas previdenciárias c 

contribuições sociais ou em investimentos. 

10. No que diz respeito aos investimentos, não houve detalhamento das áreas a serem 

aplicadas, portanto, não há impedimento legal para que também seja aplicado em investimentos em saúde 
e educação. Ressalta-se que, conforme exposto no item 6, caso o ente opte por aplicar esses recursos em 
investimentos em saúde e educação, não será computado para fins da aplicação dos mínimos obrigatórios. 
Assim, caso o ente destine os recursos a investimentos, a despesa terá a categoria econômica 4 - Despesa 
de Capital e o grupo de natureza da despesa 4 - Investimento, ou seja, a classificação conforme a 
natureza, será 4.4.mm.ee.dd, onde “mm” é a modalidade de aplicação, “ce” o elemento de despesa e “dd” 

o desdobramento facultativo do elemento de despesa. Já no caso das despesas previdenciárias, a 

classificação orçamentária dependerá da destinação específica. 

ll. Quanto às leis orçamentárias, como o recurso foi estabelecido após a aprovação das leis 
orçamentárias dos entes, provavelmente o orçamento do ente não previu tal receita e por conseguinte não 
há despesa fixada. Assim, para executar despesas ainda em 2022, o ente deverá aprovar créditos 

adicionais, na modalidade suplementar ou especial, indicando como fonte o excesso de arrecadação. Caso



parte dos recursos sejam utilizados em 2023, em razão da constituição de reservas, haverá também a 

necessidade de aprovação de créditos adicionais, indicando como fonte o superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior referente a esses recursos. De qualquer forma, a execução de 

despesas com os recursos oriundos da cessão onerosa do bônus de assinatura do Pré-Sal deverá ser 

precedida de autorização legislativa. 

RECOMENDAÇÃO 

12. Recomenda-se a ampla divulgação da presente Nota, com o intuito de orientar os entes da 

Federação quanto à contabilização dos recursos oriundos da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do 
Pré-Sal. 

13 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente Documento assinado eletronicamente 

GABRIELA LEOPOLDINA ABREU LAÉRCIO MARQUES DA AFONSECA JUNIOR 

Gerente de Normas e Procedimentos Contábeis Gerente de Normas e Procedimentos de Gestão Fiscal 

De acordo. 

Documento assinado eletronicamente. 

CLÁUDIA MAGALHÃES DIAS RABELO DE SOUSA 

Coordenadora de Normas Contábeis e Fiscais da Federação 

De acordo. Encaminhe-se ao Subsecretário de Contabilidade Pública para apreciação e 
deliberação sobre a publicação. 

Documento assinado eletronicamente 

RENATO PEREZ PUCCI 

Coordenador-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação 

De acordo. Publique-se. 

HERIBERTO HENRIQUE VILELA DO NASCIMENTO 

Subsecretário de Contabilidade Pública - SUCON 

  

Documento assinado eletronicamente por Renato Perez Pucci, Coordenador(a)-Geral, em 

25/05/2022, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do 

Decreto nº 10,543, de 13 de novembro de 2020. 
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| seil Documento assinado eletronicamente por Laercio Marques da Afonseca Junior, Gerente. cm 
E 25/05/2022, às 19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do assinatura 

| eletrônica Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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seil ) Subsecretário(a) de Contabilidade Pública, em 25/05/2022, às 19:41, conforme horário oficial 

À assinatura de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de eletrônica 2020 
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sell Documento assinado eletronicamente por Gabriela Leopoldina Abreu, Gerente de Normas € 
Ear BA Procedimentos Contábeis, em 25/05/2022, às 20:02, conforme horário oficial de Brasília. com 
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À autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

- https: [sei economia.gov.br/sei/controlador externo.php? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro — CEP.: 29843-000 
Telefax : (27) 3753-1001 — e-mail: contabilDvilapavao.es.gov.br 

DESPACHO CONTÁBIL 

Segue a elaboração do anteprojeto da abertura de crédito especial, com 

o objetivo da Amortização TOTAL do parcelamento previdenciário, 

solicitado no memorando nº 0155/2022 sob o protocolo nº 005457/2022, 

expedido pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

Senhor VALDECIR BERGER, no dia 16 de Novembro de 2022. 

Havendo interesse do ordenador da despesa (Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal), encaminhasse para a Câmara de Vereadores Projeto de Lei para 

abertura de Crédito Especial e posteriormente a inclusão das dotações 

orçamentárias no orçamento e demais providências. 

Vila Pavão, 22 de Novembro de 2022. 

Atenciosamente. 
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